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“CORRESPONDÊNCIAS E INFORMAÇÕES” 

 

As Indicações e as moções de pesar apresentadas nesta sessão serão 

encaminhadas aos respectivos destinatários. 

 

Toda correspondência lida nesta fase do expediente encontra-se à disposição dos 

senhores vereadores para consulta na secretaria desta Casa. 

 

 

PAUTA DE INDICAÇÔES 

 

1. N. 326/2016 - Autor: SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 

Indica ao Poder Executivo a necessidade de colocação de lombadas e realização de 

melhorias no trânsito na avenida que especifica. 

 

2. N. 327/2016 - Autor: SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 

Indica ao Poder Executivo a necessidade de pintura de lombadas localizadas na Avenida 

São Gonçalo, no trecho compreendido entre a Av. Rodolfo Kivitz e a Rua Caviúna, no jardim 

Alvorada, pelas razões que especifica. 

 

3. N. 328/2016 - Autor: SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 

Indica ao Poder Executivo a necessidade de recapeamento da Rua Valdiney Guariento, no 

trecho entre, a Rua Ana Julia de Oliveira e Rua das Nogueiras, no Jardim Palmeiras. 

 

4. N. 329/2016 - Autor: VLADIMIR ANTONIO DA FONSECA 

Indica ao Poder Executivo a necessidade de limpeza de um bueiro localizado na Rua Maria 

Tigani Tognella, ao lado do nº 25, no Jardim Planalto, pelas razões que especifica. 
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ATA DA TRIGÉSIMA QUARTA SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ODESSA, 

REALIZADA NO DIA 03 DE OUTUBRO DE 2016. 

 

Aos 03 (três) dias do mês de outubro do ano de 2016 (dois mil e dezesseis), presentes os 

seguintes vereadores: ADRIANO LUCAS ALVES, ÂNGELO ROBERTO RÉSTIO, ANTONIO ALVES 

TEIXEIRA, CARLA FURINI DE LUCENA, CELSO GOMES DOS REIS APRÍGIO, CLÁUDIO JOSÉ 

SCHOODER, SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS e VAGNER BARILON, ausente o vereador 

VLADIMIR ANTONIO DA FONSECA, realizou a Câmara Municipal sua trigésima quarta sessão 

ordinária do quarto ano legislativo, da décima terceira legislatura do ano 2016. Às 18 

(dezoito) horas e 15 (quinze) minutos, havendo número legal, a presidente, vereadora 

CARLA FURINI DE LUCENA, declara aberta a sessão e solicita que a servidora Joicelaine 

Leme Gimenez proceda a leitura de um trecho da Bíblia. FASE INFORMATIVA: Do vereador 

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS, INDICAÇÃO N. 324/2016 que indica ao Poder Executivo a 

manutenção na galeria pluvial situada na Rua Porphiro Antônio Preto, no Jardim São 

Francisco. INDICAÇÃO N. 325/2016 que indica a necessidade de limpeza (varredura e 

capinação) das guias e calçadas na Escola Estadual Silvana Aparecida Santos, Jardim Santa 

Luiza I (faixa 01). ATA DA TRIGÉSIMA TERCEIRA SESSÃO ORDINÁRIA é colocada em 

discussão, não havendo. É colocada em votação, sendo APROVADA por unanimidade (faixa 

02). Após, a presidente anuncia a PAUTA DE REQUERIMENTOS E MOÇÕES: REQUERIMENTO 

N. 473/2016 de autoria do vereador CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, solicita, para fins de 

fiscalização, cópia das notas fiscais relativas à aquisição de sorvetes. A apreciação do 

requerimento restou prejudicada, ante a ausência do autor no Plenário (faixa 03). 

REQUERIMENTO N. 474/2016 de autoria do vereador CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, solicita 

informações do Chefe do Executivo sobre a existência de estudo voltado à alienação da 

Coden. A apreciação do requerimento restou prejudicada, ante a ausência do autor no 

Plenário (faixa 04). REQUERIMENTO N. 475/2016 de autoria do vereador CLÁUDIO JOSÉ 

SCHOODER, solicita informações do Chefe do Executivo sobre a existência de projeto 

voltado à ampliação ou construção de um novo Cemitério. A apreciação do requerimento 

restou prejudicada, ante a ausência do autor no Plenário (faixa 05). REQUERIMENTO N. 

476/2016 de autoria do vereador CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, solicita informações do Chefe 

do Executivo sobre as alterações realizadas no transporte público urbano, que resultaram 

em superlotação e atrasos no serviço. A apreciação do requerimento restou prejudicada, 

ante a ausência do autor no Plenário (faixa 06). REQUERIMENTO N. 486/2016 de autoria da 

vereadora CARLA FURINI DE LUCENA, solicita informações do Prefeito Municipal, sobre a 

existência de estudo voltado a implantação de gerador no Centro Cultural Pastor Divair 

Moreira. É colocado em discussão, não havendo. É colocado em votação, sendo APROVADO 

por unanimidade (faixa 07). REQUERIMENTO N. 495/2016 de autoria do vereador ANGELO 

ROBERTO RÉSTIO, solicita informações do Chefe do Executivo sobre à revisão dos valores e 

também do zoneamento do IPTU, principalmente nas zonas 3 onde é situada a Rua Wanda 

Blanco Pereira, no Bairro Bosque Dos Cedros e à Zona 9 onde fica à Rua Eddy De Freitas 

Crisciúma, Centro. É colocado em discussão, o vereador ANGELO ROBERTO RÉSTIO solicita 

a leitura na íntegra da proposição, sendo o pedido atendido. O vereador ANGELO ROBERTO 

RÉSTIO discursa. É colocado em votação, sendo APROVADO por unanimidade (faixa 08). 

REQUERIMENTO N. 496/2016 de autoria do vereador CELSO GOMES DOS REIS APRÍGIO, 

solicita informações do Prefeito Municipal sobre a implantação de melhorias no bairro 

denominado Sítio do Laurindo. É colocado em discussão, o vereador CELSO GOMES DOS 

REIS APRÍGIO discursa. É colocado em votação, sendo APROVADO por unanimidade (faixa 

09). REQUERIMENTO N. 497/2016 de autoria do vereador SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS, 

solicita informações do Prefeito Municipal a necessidade de manutenção na boca de lobo 



 

6 

 

situada na praça do Jardim Marajoara, na Rua Guilherme Klavin. É colocado em discussão, 

não havendo. É colocado em votação, sendo APROVADO por unanimidade (faixa 10). 

REQUERIMENTO N. 498/2016 de autoria do vereador SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS, 

solicita informações do Prefeito Municipal sobre a existência de estudo voltado à 

implantação de campo de areia no Jardim São Manoel, na área situada atrás do Ginásio de 

Esportes. É colocado em discussão, não havendo. É colocado em votação, sendo 

APROVADO por unanimidade (faixa 11). REQUERIMENTO N. 499/2016 de autoria do vereador 

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS, solicita informações sobre a existência de estudo voltado 

à construção de uma rotatória na Rua Olívio Bellinate, cruzamento com as ruas Vitório 

Crispim e Valter Pereira Diniz, no Jardim São Manoel. É colocado em discussão, o vereador 

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS discursa. É colocado em votação, sendo APROVADO por 

unanimidade (faixa 12). MOÇÃO N. 195/2016 de autoria do vereador SEBASTIÃO GOMES 

DOS SANTOS, congratulações com o jovem novaodessense Jesus Cristian Cardoso de 

Oliveira, pelas razões que especifica. É colocada em discussão, não havendo. É colocada 

em votação, sendo APROVADA por unanimidade (faixa 13). Na sequência, os vereadores 

ANTONIO ALVES TEIXEIRA (faixa 14), SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS (faixa 15), ANGELO 

ROBERTO RÉSTIO (faixa 16), CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER (faixa 17), VAGNER BARILON (faixa 

18), CELSO GOMES DOS REIS APRÍGIO (faixa 19), ADRIANO LUCAS ALVES (faixa 20) e CARLA 

FURINI DE LUCENA (faixa 21) utilizam a Tribuna Livre. Após o intervalo regimental, a 

presidente anuncia a ORDEM DO DIA – 01 – PROJETO DE LEI N. 66/2016 DE AUTORIA DA 

VEREADORA CARLA FURINI DE LUCENA, DÁ A DENOMINAÇÃO DE “MANOEL TENDORO” À RUA 

VINTE E SEIS (26) DO LOTEAMENTO DENOMINADO JARDIM SÃO MANOEL. É colocado em 

discussão, a vereadora CARLA FURINI DE LUCENA requer vista da proposição, sendo 

atendida por se tratar do primeiro pedido (faixa 22). 02 – PROJETO DE DECRETO 

LEGISLATIVO N. 20/2016 DE AUTORIA DO VEREADOR ADRIANO LUCAS ALVES, CONCEDE A 

MEDALHA DO MÉRITO DR. CARLOS JOSÉ DE ARRUDA BOTELHO AO SENHOR ERNESTO PICONI. 

É colocado em discussão, o vereador ADRIANO LUCAS ALVES requer vista da proposição. 

Por se tratar do segundo pedido de vista, o mesmo é submetido ao Plenário, sendo 

aprovado (faixa 23). 03 – REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL – PROJETO DE DECRETO 

LEGISLATIVO N. 25/2016 DE AUTORIA DO VEREADOR ADRIANO LUCAS ALVES, CONCEDE A 

MEDALHA DO MÉRITO DR. CARLOS JOSÉ DE ARRUDA BOTELHO AO SENHOR ANTONIO CELSO 

PICONI. É colocado em discussão, o vereador ADRIANO LUCAS ALVES solicita a leitura na 

íntegra da biografia do homenageado, sendo o pedido atendido. Os vereadores ADRIANO 

LUCAS ALVES, SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS, ANGELO ROBERTO RÉSTIO, VAGNER 

BARILON, ANTONIO ALVES TEIXEIRA e CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER discursam. É colocado em 

votação, sendo aprovado por unanimidade (ADRIANO LUCAS ALVES, ÂNGELO ROBERTO 

RÉSTIO, ANTONIO ALVES TEIXEIRA, CELSO GOMES DOS REIS APRÍGIO, CLÁUDIO JOSÉ 

SCHOODER, SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS e VAGNER BARILON) (faixa 24). Na sequência, 

o vereador SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS (faixa 25) utiliza a Tribuna Livre para 

Explicação Pessoal. Após, a presidente informa que a próxima sessão ordinária será 

realizada no dia 10 de outubro de 2016. Nada mais havendo a tratar, declara encerrada a 

sessão (faixa 26). Para constar, lavrou-se a presente ata. 

 

 

 

------------------------------------ / ------------------------------------ /------------------------------------ 

1º Secretário      Presidente        2º Secretário 
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REQUERIMENTO N. 366/2016 

 

Assunto: Solicita do Prefeito Municipal cópia do processo 

8120/2015 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

No uso das atribuições conferidas aos vereadores pela Carta Maior, REQUEIRO, aos 

nobres pares, na forma regimental, após ouvido o plenário, que aprovem o 

encaminhamento de ofício ao chefe do executivo, postulando cópia do processo 8120/2015 

para análise. 

Nova Odessa, 16 de junho de 2016. 

ANGELO ROBERTO RÉSTIO 

 

******************************************************************************************* 

 

 

REQUERIMENTO N. 380/2016 

 

Assunto: Convoca o Diretor de Assuntos Jurídicos, o Engenheiro 

Responsável pelo Setor de Obras da Prefeitura Municipal e 

convida os munícipes que especifica para prestar informações 

sobre problemas relacionados ao imóvel localizado na Rua 

Juscelino Kubitschek de Oliveira, no Jardim Planalto. 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

Fomos procurados por moradores do Jardim Planalto, os quais clamaram por auxílio 

para a realização de uma audiência pública para debater problemas relacionados à 

infiltração em seus imóveis devido à ausência de viela no imóvel limítrofe às propriedades 

em que residem (casas geminadas).  

O imóvel que estaria ocasionado os problemas localiza-se na Rua Juscelino 

Kubitschek de Oliveira. 

Em face do exposto, considerando-se que é dever do Município fiscalizar os imóveis 

que ocasionam tais problemas, REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental, após 

ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, 

convocando o Diretor de Assuntos Jurídicos e o Engenheiro Responsável pelo Setor de 
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Obras para prestar informações sobre o assunto, no próximo dia 15 de agosto, às 18 horas, 

nesta Casa de Leis. 

REQUEIRO, por último, seja encaminhado ofício aos munícipes abaixo relacionados, 

convidando-os a participar do debate em questão. 

- Marcos A. Bueno;  

- Everton A. de Andrade; 

- Sérgio Tognella; 

- Wilmar Pasquale; 

- representante da “Contato Americana Administração de Bens e Imóveis Ltda.” 

(Rua das Acácias, n. 169, Jardim São Paulo, Telefone: 3407-6908, Americana – SP).  

Nova Odessa, 23 de junho de 2016. 

 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 
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REQUERIMENTO N. 400/2016  
 
Assunto: Solicita do Chefe do Executivo, para fins de 
fiscalização, cópia dos três últimos comprovantes de 
pagamento realizados ao laboratório que presta serviço ao 
Hospital Municipal.  

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

 
Para fins de fiscalização, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após 

ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, 
postulando se digne enviar a este Legislativo cópia dos três últimos comprovantes de 
pagamento realizados ao laboratório que presta serviço ao Hospital Municipal. 

Nova Odessa, 7 de julho de 2016. 
 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 
 

******************************************************************************************* 

REQUERIMENTO N. 409/2016  
 

Assunto: Solicita informações do Chefe do Executivo sobre 
a existência de notas fiscais danificadas ou extraviadas 
emitidas por empresas credores da Municipalidade. 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

 
Tendo em vista a informação recebida pelo vereador subscritor acerca do sumiço 

de notas fiscais emitidas por empresas credoras da Prefeitura Municipal, as quais teriam 
sido “picotadas” por um servidor do Paço Municipal, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma 
regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do 
Executivo, postulando se digne prestar as informações abaixo especificadas, relacionadas à 
questão. 

a) Quantas notas fiscais sumiram ou foram picotadas? 
b) Qual o valor de cada nota “desaparecida” ou “danificada” e o nome da empresa 

emitente? 
c) Outras informações consideradas relevantes. 
Nova Odessa, 27 de julho de 2016. 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 
******************************************************************************************* 

 
REQUERIMENTO N. 410/2016  
 

Assunto: Solicita informações do Chefe do Executivo sobre 
os medicamentos indisponíveis na Farmácia Municipal. 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

  
Para conhecimento deste Legislativo, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma 

regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do 
Executivo, postulando se digne enviar a este Legislativo relação dos medicamentos 
indisponíveis na Farmácia Municipal.  

Nova Odessa, 27 de julho de 2016. 
CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 
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REQUERIMENTO N. 411/2016  
 

Assunto: Solicita informações do Chefe do Executivo sobre 

a dívida da Prefeitura com os fornecedores. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

  

Para conhecimento deste Legislativo, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma 

regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do 

Executivo, postulando se digne enviar a este Legislativo relação das empresas credoras do 

Município, especificando o valor da dívida que a Prefeitura possui com cada 

fornecedor/empresa.  

 

Nova Odessa, 27 de julho de 2016. 

 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 

 

******************************************************************************************* 

 

REQUERIMENTO N. 413/2016 

 

Assunto: Solicita cópia dos contratos firmados com a 

empresa Equiele Roberta de Sousa ME (convite e dispensa 

de licitação).  

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

Para conhecimento deste Legislativo, e no uso das atribuições que são conferidas 

aos vereadores pelo art. 31 da Carta Maior, REQUEIRO aos nobres pares, na forma 

regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do 

Executivo, postulando se digne enviar a esta Câmara Municipal cópia dos contratos 

firmados com a empresa Equiele Roberta de Sousa ME (convite e dispensa de licitação).   

 

Nova Odessa, 20 de julho de 2016. 

 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 
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REQUERIMENTO N. 473/2016  
 

Assunto: Solicita, para fins de fiscalização, cópia das notas 
fiscais relativas à aquisição de sorvetes.  

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 
 

Para fins de fiscalização, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após 
ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, 
postulando se digne enviar a esta Câmara Municipal cópia das notas fiscais relativas à 
aquisição de sorvetes, vinculadas ao processo PP n. 119/2014. 

Requeiro, ainda, sejam prestadas as seguintes informações relacionadas ao 
assunto: 

a) Qual a destinação conferida ao produto? Onde os sorvetes foram distribuídos? 
b) Eles foram entregues à população ou foram distribuídos aos alunos da rede 

municipal de Ensino?   
c) Quais as datas de utilização desses produtos? 
Nova Odessa, 22 de agosto de 2016. 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 
 

******************************************************************************************* 
 

REQUERIMENTO N. 474/2016  
 

Assunto: Solicita informações do Chefe do Executivo sobre 
a existência de estudo voltado à alienação da Coden. 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

  
Para conhecimento deste Legislativo, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma 

regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do 
Executivo, postulando informações sobre a existência de estudo voltado à alienação 
(venda) da Coden. 

Nova Odessa, 24 de agosto de 2016.  
 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 
 

******************************************************************************************* 
 

REQUERIMENTO N. 475/2016  
 

Assunto: Solicita informações do Chefe do Executivo sobre 
a existência de projeto voltado à ampliação ou construção 
de um novo Cemitério.  

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

 
Para conhecimento deste Legislativo, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma 

regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do 
Executivo, postulando informações sobre a existência de projeto voltado à ampliação ou 
construção de um novo Cemitério. 

Nova Odessa, 1º de setembro de 2016. 
 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 
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REQUERIMENTO N. 476/2016  
 

Assunto: Solicita informações do Chefe do Executivo sobre 
as alterações realizadas no transporte público urbano, que 
resultaram em superlotação e atrasos no serviço. 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 
 

  
Considerando as inúmeras reclamações recebidas sobre a superlotação dos ônibus 

e os constantes atrasos, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o 
Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do Executivo, postulando 
informações sobre as razões que justificaram as alterações realizadas no serviço de 
transporte público urbano, que culminaram na supressão de horários e mudanças em 
algumas linhas.   

 
Nova Odessa, 1º de setembro de 2016. 

 
CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 

 
******************************************************************************************* 

REQUERIMENTO N. 483/2016 
 
Assunto: Solicita cópia de documentos relacionados à 
licitação deflagrada para a execução de serviços de 
construção da Escola Pública localizada no Bairro Jardim 
São Manoel. 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 
 
 

Em dia 22 de junho de 2008 foi inaugurada a Escola Municipal “Simão Welsh”, no 
bairro Santa Rita 2, ao custo de R$ 1,7 milhão. Em virtude da grandeza da obra, a mesma 
foi batizada de “super” escola pela Administração anterior. 

Por outro lado, no ano passado foi deflagrada licitação (na modalidade 
concorrência) para contratação de empresa especializada para execução de serviços de 
construção da Escola Pública localizada no Bairro Jardim São Manoel, com fornecimento de 
materiais, equipamentos e mão de obra.  

Segundo informações recebidas pelo subscritor, os custos desta obra se 
aproximariam de R$ 6 milhões (ou seja, mais que o triplo do valor gasto com o 
estabelecimento construído em 2008). 

Ante ao exposto, no uso das atribuições que são conferidas aos vereadores pelo 
art. 31 da Carta Maior, REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o 
Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do Executivo, postulando se 
digne informar: 

a) Houve ampla pesquisa de preços no mercado, a fim de estimar o custo do objeto 
a ser adquirido, anexando-a respectivo processo licitatório, de acordo com os arts. 7º, § 2º, 
II, e 43, IV, da Lei n. 8.666/1993? Na afirmativa, encaminhar documento comprobatório.  

b) Encaminhar cópia do projeto básico, do projeto executivo, e do contrato firmado 
com a empresa vencedora do certame licitatório; 

c) Outras informações consideradas relevantes. 
 
Nova Odessa, 20 de setembro de 2016. 

 
ANTONIO ALVES TEIXEIRA 
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REQUERIMENTO N. 484/2016 
 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal, sobre 

a existência de estudos voltados a colocação de placas de 

trânsito conforme especifica. 

  

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

 

Percorrendo o bairro Santa Rosa de nossa cidade, o vereador subscritor, detectou a 

necessidade de colocação de placas de proibido estacionar e parar no horário específico 

das 07h30 ás 18h30 no lado esquerdo da Rua Joaquim Sanches no sentido Bairro Santa 

Rosa ao Bairro Jardim Maria Helena, no trecho em frente à Escola Estadual Dorti Zambelo. 

O local preocupa muito, por haver trânsito intenso, e a Rua Joaquim Sanches, fica 

praticamente intransitável neste trecho e também dificulta muito a visualização de veículos 

e pedestres, com grande risco de atropelamentos e acidentes. 

Em face do exposto, tendo em vista o elevado interesse público de que se reveste 

o assunto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que 

aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do Poder Executivo, postulando informações 

sobre a existência de estudos voltados a implantação das referidas melhorias, conforme 

especificado. 

 

Nova Odessa, 19 de setembro de 2016. 

 

ANGELO ROBERTO RÉSTIO 

 

Foto tirada  04/09/2016 Escola Dorti Zambelo. 
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REQUERIMENTO N. 485/2016 
 

Assunto: Solicita informações do empreendedor do Grupo 
VRV Incorporadora e Construtora responsável pelo 
Residencial Clube Dakota, sobre a apresentação da 
documentação e autorização do corte de árvores, realizado 
na Avenida Brasil, número 1680, em Nova Odessa. 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

 
O vereador subscritor foi procurado por munícipes que alegam descontentamento 

com o corte de árvores antigas em um terreno na Avenida Brasil número 1680, da empresa 
citada neste caso a solicitação é que seja apresentado os seguintes documentos e ou 
autorizações:  

1-DOF (Documento de Origem florestal). 
2-Certidão do estado e do município. 
3-Documentação de compensação e replantio.  
Em face do exposto, REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido 

o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício aos proprietários do Grupo VRV 
Incorporadora e Construtora.  

Nova Odessa, 14 de setembro de 2016. 
 

ANGELO ROBERTO RÉSTIO 
 

Fotos tiradas 14/09/2016 
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REQUERIMENTO N. 487/2016  
 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal sobre 

a possibilidade de implantação de alambrado e placa (Rua 

sem saída) na Rua Yolanda Barbosa Preto, no Jardim 

Europa. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

Já há algum tempo, esta rua sem saída vem ocasionando perigo e constrangimento 

aos moradores, pois o local se transformou em depósito de lixo trazido de outras ruas. No 

período noturno, a via é utilizada por usuários de drogas, deixando os moradores com risco 

de assalto.  

O pedido dos moradores é que seja instalado alambrado no local, semelhante ao 

existente na Rua Edson Venâncio Carciliano, no mesmo bairro, e também a colocação de 

placa indicando rua sem saída.  

Em face do exposto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após 

ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, 

postulando informações sobre a possibilidade de adoção das medidas acima mencionados 

na Rua Yolanda Barbosa Preto, no Jardim Europa.  

 

Nova Odessa, 19 de setembro de 2016. 

 

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 

 
******************************************************************************************* 

 

REQUERIMENTO N. 488/2016 
 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal a 

necessidade de construção de uma rampa de acesso para as 

pessoas com deficiência de frente a entidade APADANO, no 

Jardim Planalto. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

O vereador subscritor foi procurado pela diretoria da entidade APADANO, que 

relataram a necessidade com grande urgência da construção de uma rampa de acesso para 

facilitar a entrada das pessoas com deficiência no prédio da entidade.    

Em face do exposto, REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido 

o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando 

informações sobre a possibilidade de construção de uma rampa de acesso de frente ao 

prédio da entidade APADANO. 

 

Nova Odessa, 19 de setembro de 2016. 

 

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
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REQUERIMENTO N. 489/2016 
 

 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal sobre a 

colocação de bancos em frente ao Hospital e Maternidade 

Dr. Acílio Carreon Garcia. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

O vereador subscritor foi procurado por munícipes que relataram a necessidade de 

implantação de bancos em frente ao Hospital e Maternidade Dr. Acílio Carreon Garcia. 

Relatam os munícipes que no local havia bancos que foram retirados na reforma do 

prédio. Ademais, na sala de espera há poucos bancos e muitas pessoas ficam de pé 

principalmente nos horários de visitas. 

Em face do exposto, em atenção à solicitação dos munícipes, REQUEIRO aos nobres 

pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de 

ofício ao Prefeito Municipal, postulando informações sobre a colocação de bancos em frente 

ao Hospital e Maternidade Dr. Acílio Carreon Garcia. 

Nova Odessa, 19 de setembro de 2016. 

 

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 

******************************************************************************************* 

 
REQUERIMENTO N. 490/2016 
 

Assunto: Solicita informações adicionais do Prefeito 

Municipal, sobre a implantação de ACADEMIA DA MELHOR 

IDADE no bairro Jardim Lopes Iglesias. 

 

Senhores vereadores, 

 

Em conversa com moradores do referido bairro, o vereador subscritor detectou a 

necessidade que os moradores têm em relação a entretenimento e locais públicos para 

práticas de atividades físicas destinadas às famílias que residem neste bairro.   

Sabemos os benefícios que uma academia deste tipo traz a pessoas nesta faixa 

etária, pois são aparelhos próprios para exercitar-se sem necessidade de auxilio de 

terceiros, preservando a integridade física dos usuários. 

Em face do exposto, tendo em vista o elevado interesse público de que se reveste 

o assunto REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que 

aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do Poder Executivo, postulando informações 

adicionais sobre a existência de estudos voltados a instalação de uma ACADEMIA DA 

MELHOR IDADE no bairro supramencionado. 

a) Existe estudos para a implantação da referida academia; 

b) Qual a previsão para instalação: 

c) Caso sim, qual o local que pretende instalar. 

 

Nova Odessa, 22 de setembro de 2016. 

 
VLADIMIR ANTONIO DA FONSECA 
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REQUERIMENTO N. 491/2016 
 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal, sobre 

a existência de estudos voltados a intensificar ações de 

patrulhamento e realização de ‘’blitz’’ do departamento de 

trânsito nos bairros mais afastados, conforme especifica.  

 

Senhores Vereadores: 

 

Em conversa com munícipes, o vereador subscritor detectou a necessidade de 

intensificar ações do departamento de trânsito visando coibir irregularidades realizadas por 

motoristas nas ruas dos bairros mais afastados do centro, em especial na região do Jardim 

Alvorada, onde tem ocorrido diversos casos de desrespeito no trânsito por motorista 

despreparados e em situação irregular com documentação dos condutores e até mesmo 

dos veículos.  

Em face do exposto, tendo em vista o elevado interesse público de que se reveste 

o assunto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que 

aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do Poder Executivo, postulando informações 

sobre a existência de estudos voltados a tomada de ações visando a resolução do problema 

acima citado. 

 

Nova Odessa, 22 de setembro de 2016. 

 

VLADIMIR ANTONIO DA FONSECA 

 

 

******************************************************************************************* 

 

REQUERIMENTO N. 492/2016 
 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal, sobre 

a existência de estudos voltados ao recapeamento da Rua 

13 de maio - centro, conforme especifica. 

  

Senhores Vereadores: 

 

 

Em conversa com munícipes, o vereador subscritor foi indagado quanto a 

existência de estudos voltados ao recapeamento da referida via. 

Em face do exposto, tendo em vista o elevado interesse público de que se reveste 

o assunto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que 

aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do Poder Executivo, postulando informações 

sobre a existência de estudos voltados a melhorias na referida via.     

 

Nova Odessa, 22 de setembro de 2016. 

 

 

VLADIMIR ANTONIO DA FONSECA 
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REQUERIMENTO N. 493/2016 
 
Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal, sobre 

a existência de estudos voltados a gestão com o Sebrae 

no tocante a instalação de uma unidade de treinamento 

permanente em nosso município, pelas razões que 

especifica.    

 

Senhores Vereadores: 

 

Em momentos de crise nacional como este que estamos vivendo, estamos 

acompanhando o surgimento de muitos pequenos negócios, porém sabemos que por falta 

de informação e preparo adequado, esses pequenos empresários ou profissionais 

autônomos, iniciam suas atividades na informalidade, comprometendo a arrecadação do 

município e principalmente a qualidade de produtos e serviços por eles oferecidos. 

Conhecidamente, o Sebrae orienta, treina e capacita pessoas para terem negócios 

de sucesso, o que é bom para todos, para o profissional que irá ter seu ganho, para a 

sociedade que usufruirá dos produtos e serviços e para o município, que aumentará sua 

arrecadação. 

Em face do exposto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após 

ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal 

postulando informações sobre a existência de estudos voltados a realização de gestão junto 

ao Sebrae, para que possa instalar uma unidade permanente em nosso municipio. 

 

Nova Odessa, 22 de setembro de 2016. 

 
VLADIMIR ANTONIO DA FONSECA 

 
******************************************************************************************* 

 

REQUERIMENTO N. 494/2016 
 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal, e da 

CPFL sobre a possibilidade de instalação de iluminação 

pública na Rua Martins De Camargo, no Parque Industrial 

Cachoeira. 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

O vereador escritor solicita informações sobre à possibilidade de instalação de 

iluminação pública na Rua Martins Camargo, no Parque Industrial Cachoeira.  

Os munícipes relatam que a escuridão no local os expõem a sérios riscos, 

principalmente na entrada e saída do trabalho, portanto REQUEIRO, aos nobres pares, na 

forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao 

Prefeito Municipal, e todos   responsáveis da companhia da CPFL, postulando informações 

sobre as medidas que serão adotadas para a implantação da iluminação pública. 

Nova Odessa, 22 de setembro de 2016. 

 

ANGELO ROBERTO RÉSTIO 
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REQUERIMENTO N. 500/2016 

 

 

 

Assunto: Solicita cópia do processo administrativo 

relacionado à edição do Decreto n. 3.495, de 18 de 

dezembro de 2015, que dispõe sobre permissão de uso de 

bem público a título precário a Desktop-Sigmanet 

Comunicação Multimídia Ltda. (contrato de cooperação).  

 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

 

 

 

Para conhecimento deste Legislativo, e no uso das atribuições que são conferidas 

aos vereadores pelo art. 31 da Carta Maior, REQUEIRO aos nobres pares, na forma 

regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do 

Executivo, postulando se digne enviar a esta Câmara Municipal cópia do processo 

administrativo relacionado à edição do Decreto n. 3.495, de 18 de dezembro de 2015, que 

dispõe sobre permissão de uso de bem público a título precário a Desktop-Sigmanet 

Comunicação Multimídia Ltda. 

 

Nova Odessa, 6 de outubro de 2016. 

 

 

 

 

ANTONIO ALVES TEIXEIRA 
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ORDEM DO DIA 
 

PAUTA DE PROPOSIÇÕES A SEREM DISCUTIDAS E VOTADAS NA SESSÃO ORDINÁRIA DO 
DIA 10 DE OUTUBRO DE 2016. 

 
PROPOSITURAS EM DISCUSSÃO 

 
01 – PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO CONTRÁRIO A 
TRAMITAÇÃO DO PROJETO DE LEI N. 62/2016 DE AUTORIA DO VEREADOR SEBASTIÃO GOMES 
DOS SANTOS, QUE PROÍBE O FUMO DENTRO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES QUE ESTIVEREM 
TRANSPORTANDO CRIANÇAS. 

QUORUM DE VOTAÇÃO: Maioria absoluta para rejeição - PROCESSO DE VOTAÇÃO: 
Nominal 
 

1. EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA 
Trata-se de projeto de lei, de autoria do vereador Sebastião Gomes dos Santos, 

que proíbe o fumo dentro de veículos automotores que transportem crianças. 
Na condição de presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, avoco 

a relatoria do parecer. 
Atendendo ao despacho do presidente desta Casa, promovi análise em relação à 

proposição e concluí que a mesma está eivada de inconstitucionalidade, razão pela qual 
não merece prosperar. 

Conforme asseverado pelo autor na justificativa que acompanha a proposição, a lei 
nacional impõe severas restrições ao uso do fumo e trata de proteger a saúde coletiva e a 
interferência da prática do ato de fumar dos cidadãos diante de seus semelhantes. 

Contudo, conforme parecer n. 1972/2016 do IBAM (anexo), “o veículo automotor 
particular é um recinto privado, que, se não é coletivo, permite o uso concomitante de várias 
pessoas, sendo parcialmente fechado, e, conduzindo ou não crianças, não se apresenta como 
lugar adequado ao fumo. Mas a lei não chega ao extremo de proibir o fumo nessa 
circunstância, em face das garantias individuais estabelecidas na Constituição Federal”. 

Além disso, o art. 2º da proposta padece de inconstitucionalidade, já que não é 
dado ao Legislativo destinar os valores apurados ao Fundo Municipal de Saúde (princípio da 
harmonia e separação entre os poderes). 

2. CONCLUSÕES DO RELATOR 
Em decorrência das razões apresentadas na exposição da matéria (item 1), opino 

contrariamente à tramitação da presente proposição. 
Nova Odessa, 2 de setembro de 2016. 

ADRIANO LUCAS ALVES   CELSO GOMES DOS REIS APRÍGIO 
 

VOTO EM SEPARADO 
Nos termos do art. 68, § 4º do Regimento Interno, exaro meu voto em separado 

em sentido contrário, por me opor frontalmente às conclusões do relator, em face das 
razões abaixo elencadas. 

Conforme já exposto pelo autor na justificativa, a presente proposição encontra-se 
em harmonia com a legislação nacional vigente. 

 Senão vejamos. A proibição ao fumo consta nos arts. 1º e 2º da Lei Federal n. 
9.294, de 15 de julho de 1996, que dispõe sobre as restrições ao uso e à propaganda de 
produtos fumígeros, bebidas alcoólicas, medicamentos, terapias e defensivos agrícolas, nos 
termos do § 4° do art. 220 da Constituição Federal, que assim dispõem: 

“Art. 1º. O uso e a propaganda de produtos fumígeros, derivados ou não do 
tabaco, de bebidas alcoólicas, de medicamentos e terapias e de defensivos agrícolas estão 
sujeitos às restrições e condições estabelecidas por esta Lei, nos termos do § 4° do art. 220 
da Constituição Federal. 

Parágrafo único. Consideram-se bebidas alcoólicas, para efeitos desta Lei, as 
bebidas potáveis com teor alcoólico superior a treze graus Gay Lussac. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art220§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art220§4
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Art. 2º. É proibido o uso de cigarros, cigarrilhas, charutos, cachimbos ou qualquer 
outro produto fumígeno, derivado ou não do tabaco, em recinto coletivo fechado, privado ou 
público.      (Redação dada pela Lei nº 12.546, de 2011) 

§ 1º. Incluem-se nas disposições deste artigo as repartições públicas, os hospitais e 
postos de saúde, as salas de aula, as bibliotecas, os recintos de trabalho coletivo e as salas 
de teatro e cinema. 

§ 2º.  É vedado o uso dos produtos mencionados no caput nas aeronaves e veículos 
de transporte coletivo. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001) 

§ 3º  Considera-se recinto coletivo o local fechado, de acesso público, destinado a 
permanente utilização simultânea por várias pessoas. (Incluído pela Lei nº 12.546, de 
2011)” 

Em face das disposições desta Lei é proibido fumar em locais de uso coletivo, 
públicos ou privados. Assim, a pessoa que fuma usualmente só pode fazê-lo no interior de 
sua residência e em áreas ao ar livre, como parques, praças e vias públicas. 

Registre-se, ainda, que não há norma específica no Código de Trânsito Brasileiro 
que considere infração o consumo de cigarros dentro de automóvel de passeio. No entanto, 
é possível enquadrar essa prática em determinadas proibições do CTB, tais como: 

“Art. 252. Dirigir o veículo: 
I - com o braço do lado de fora; 
(...) 
V - com apenas uma das mãos, exceto quando deva fazer sinais regulamentares 

de braço, mudar de marcha ou acionar algum equipamento do veículo” 
 Nesse sentido, considerando-se que para fumar o motorista deve deixar uma das 

mãos livre para segurar o cigarro aceso, o ato de fumar pode ser enquadrado como infração 
média e resultar em multa. 

O art. 172 do mesmo Código, por seu turno, proíbe atirar do veículo ou abandonar 
na via objetos ou substâncias como bitucas de cigarro, sendo esta infração média, com 
aplicação de multa. 

Como se vê, a legislação nacional impõe severas restrições ao uso do fumo, 
protegendo a saúde coletiva. É evidente, portanto, que a presente proposição encontra-se 
em harmonia com a legislação nacional vigente. 

Ante ao exposto, opino favoravelmente à tramitação da mesma. 
Nova Odessa, 2 de setembro de 2016. 

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
 
 
02 – PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO CONTRÁRIO A 
TRAMITAÇÃO DO PROJETO DE LEI N. 64/2016 DE AUTORIA DO VEREADOR ANTONIO ALVES 
TEIXEIRA, QUE VEDA O USO PELA MUNICIPALIDADE, DE SINAIS DE IDENTIFICAÇÃO VISUAL 
QUE NÃO SEJAM OS SÍMBOLOS OFICIAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

QUORUM DE VOTAÇÃO: Maioria absoluta para rejeição - PROCESSO DE VOTAÇÃO: 
Nominal 

 
2. EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA 
Trata-se de Projeto de Lei que veda o uso, pela municipalidade, de sinais de 

identificação visual que não sejam os símbolos oficiais e dá outras providencias. 
A proposta versa sobre a proibição pelos órgãos públicos do município, do uso de 

sinais de identificação visual que não sejam símbolos oficiais do Município, considerando 
como sinais de identificação visual as figuras que tenham por finalidade identificar a 
propriedade, autoria, participação ou patrocínio do Poder Público Municipal em impressos 
de qualquer natureza, peças publicitárias, placas informativas, faixas, fachadas, veículos da 
frota própria ou locada ou ainda vinculada, sítios da internet, uniformes e materiais 
escolares, bem como outros meios ou suportes de comunicação visual de qualquer 
natureza. 

Na condição de presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, avoco 
a relatoria do parecer. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12546.htm#art49
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2190-34.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12546.htm#art49
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12546.htm#art49
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O tema é recorrente em casas legislativas de todo o País e já foi alvo de embate 
judicial. Até mesmo o Ministério Público Federal já propôs ação civil pública com o objetivo 
de coibir a suposta utilização, nas peças publicitárias de órgãos ou entidades do Poder 
Executivo Federal, de símbolos que caracterizam promoção pessoal dos ocupantes de 
cargos de Presidente da Republica, ocasionando lesão ao erário decorrente de publicidade 
institucional desvirtuada. 

Desta forma, conforme nota técnica n. 009/2007, da Secretaria de Comunicação 
Social da Presidência da República, ao processo n. 00170.00748/2007-35, do processo 
judicial 2007.34.00.001648-5, da 8ª Vara Federal do Distrito Federal, em que pese o 
pretenso zelo do autor em defesa à preservação dos símbolos oficiais, necessário de faz 
observar, preliminarmente, que não poderia ao Legislador impor ao Executivo restrições de 
ordem administrativas e levar o Poder Legislativo a extrapolar sua esfera de competência, 
ferindo o princípio da separação dos poderes. 

Ainda embasado na referida nota técnica, no item 3.1.1.2 – da impossibilidade 
jurídica do pedido, o projeto revela-se impossível de se revestir de legalidade jurídica, já 
que o ordenamento jurídico prevê a harmonia e independência entre os Poderes da 
República. 

Senão vejamos: 
“... no âmbito da publicidade institucional, a competência é privativa do Poder 

Executivo, no tocante a estabelecer e adotar o meio mais conveniente e oportuno para 
comunicar-se com a população, utilizando-se das melhores e mais modernas técnicas de 
comunicação social para atingir o cidadão exigente de nossos dias. Nesse caso, a Lei Maior 
veda apenas a utilização de signos que caracterizam promoção pessoal de autoridade”. 

Portanto, qualquer intervenção do Poder Legislativo no mérito administrativo, 
determinando obrigação geral de fazer e não fazer ao Poder Executivo caracteriza quebra 
do princípio da harmonia e independência entre os poderes constituídos. 

“Não cabe ao Poder Judiciário escolher a forma publicitária mais conveniente para 
o Governo Federal, se através de logomarca dinâmica, criada para cada momento histórico 
do País, quando ocorre mudança de governo, que se revela mais consentânea com o 
princípio republicano, ou se por meio de símbolos nacionais estáticos, que se apresentam 
mais adequados para a forma monárquica de governo”. 

Da mesma forma não cabe ao Poder Legislativo escolher a forma de comunicação 
visual do Poder Executivo, conforme declarada inconstitucionalidade da lei 3.238, de 16 de 
maio de 2011, do município de Horizontina, no Rio Grande do Sul.  

 
“Indiscutível, após exame atento dos autos, que a Câmara Municipal de 

Vereadores de Horizontina, ao disciplinar sobre o uso de logotipo de identificação e 
expressões constantes em atos oficiais daquele Município, afrontou aos artigos 60, inciso II, 
“d”, e 82, incisos II e VII, ambos da Constituição Estadual, uma vez que a competência para 
tais questões é privativa do Chefe do Executivo Municipal”. Rel. Des. Jorge Luis Dall´Agnol. 

Atendendo ao despacho do presidente desta Casa, promovi análise em relação à 
proposição e concluí que a mesma ESBARRA em dispositivos da Constituição Federal. 

2. CONCLUSÕES DO RELATOR 
Em decorrência das razões apresentadas na exposição da matéria, considerando o 

aspecto legal e constitucional, opino CONTRARIAMENTE À TRAMITAÇAO da presente 
proposição. 

Nova Odessa, 31 de agosto de 2016. 
ADRIANO L. ALVES  CELSO G. DOS R. APRÍGIO  SEBASTIÃO G. DOS SANTOS 

 
Nova Odessa, 07 de outubro de 2016. 

 
 
 

Eliseu de Souza Ferreira 
Escriturário III 


